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Terceiro Termo de Apostilamento ao Contrato CFO Nº 001/2020. 

 

TERCEIRO TERMO DE 

APOSTILAMENTO AO CONTRATO 

CFO Nº 001/2020, CELEBRADO 

ENTRE O CONSELHO FEDERAL DE 

ODONTOLOGIA E A EMPRESA 

IMPLANTA INFORMÁTICA LTDA. 

 

O CONSELHO FEDERAL DE ODONTOLOGIA, com sede no Setor de Habitações 

Individuais Norte – Lago Norte – Quadra CA-07 – Lote 02 – CEP: 71.503-507, 

Brasília/DF, inscrito no CNJP/MF sob o nº 61.919.643/0001-28, representado pelo seu 

Presidente, o Senhor Juliano do Vale, brasileiro, casado, cirurgião-dentista, CRTO – 

TO 539, inscrito no CPF/MF sob o nº 451.715.301-06, resolve: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO REAJUSTE DE PREÇOS 

1. Reajustar o valor total estimado do Contrato CFO Nº 001/2020, firmado com a 

empresa IMPLANTA INFORMÁTICA LTDA, CNPJ: 37.994.043/0001-40, para a 

prestação dos serviços de implantação compreendendo a instalação, migração dos dados 

dos sistemas atualmente em uso, treinamentos e acompanhamento inicial do uso dos 

módulos aos colaboradores dos Conselhos Federal e Regionais (exceto São Paulo) e a 

prestação de serviços contínuos de suporte, manutenção, atualizações evolutivas e 

corretivas, bem como hospedagem das aplicações e dos bancos de dados, em Datacenter 

ou ambiente de “Cloud Computing”. 

1. O valor total anual do contrato passa a ser de R$ 5.288.978,30 (cinco milhões, 

duzentos e oitenta e oito mil, novecentos e setenta e oito reais e trinta centavos), 

conforme planilha constante no anexo I. 
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2. Os efeitos são a partir de 02 de janeiro de 2023 e o índice aplicado foi o 

IPCA/IBGE acumulado entre JAN/2022 a DEZ/2022, no percentual de 5,78484% 

(considerando duas casas decimais). 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO FUNDAMENTO LEGAL 

1. Cláusula Décima Sexta do Contrato CFO Nº 001/2020. 

2. Art. 65, §8º da Lei 8.666/93: A variação do valor contratual para fazer face ao 

reajuste de preços previsto no próprio contrato, as atualizações, compensações ou 

penalizações financeiras decorrentes das condições de pagamento nele previstas, bem 

como o empenho de dotações orçamentárias suplementares até o limite do seu valor 

corrigido, não caracterizam alteração do mesmo, podendo ser registrados por simples 

apostila, dispensando a celebração de aditamento. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO 

1. Ratificam-se todas as demais cláusulas e condições anteriormente acordadas no 

Contrato CFO Nº 001/2020, permanecendo válidas e inalteradas as não expressamente 

modificadas por este Instrumento. 

Brasília - DF,        de          de 2023. 

 

________________________________________ 
Juliano do Vale – CD 

Presidente do CFO 
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ANEXO I 

PLANILHA DE PREÇOS REAJUSTADA 
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Documento assinado eletronicamente por  Markceller de Carvalho Bressan, 005.110.551-96, PROJUR - Jurídico, IP de acesso 189.85.83.163,

em 16/02/2023, às 10:01:48, conforme horário oficial de Brasília. Com fundamento na Lei nº 14.063, de 23 de setembro de 2020.
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